
MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO
 

EMENTA: Inclui a efeméride Dia e Semana do bairro Jardim Carvalho, no Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio de 2010 e
alterações posteriores – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre, no dia 21 de
novembro e Semana compreendida do dia 18 a 24 do mês de novembro de cada ano.

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Este Projeto de Lei tem por obje�vo modificar o Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio de 2010 e alterações posteriores, para
ins�tuir no Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre o "Dia e Semana do bairro
Jardim Carvalho”, a ser comemorado anualmente, no dia 21 de novembro e Semana compreendida do dia 18 a 24 do mês de
novembro de cada ano.

Jardim Carvalho é um bairro da cidade de Porto Alegre, capital do estado do Rio Grande do Sul. Foi criado pela Lei 6720 de 21 de
novembro de 1990.

Está localizado na zona leste de Porto Alegre. O Jardim Carvalho possui em seu território pequenos núcleos residenciais (ou
microbairros) que o complementam, atuando muitas vezes como espaços “autônomos” dentro do bairro. São eles: Ipê I, Ipê II,
Cefer I, Cefer II, Jardim das Bandeiras, Brasília e Conjunto Residencial América.

Suas principais avenidas são: Avenida Antônio de Carvalho, Avenida Protásio Alves e Avenida Ipiranga.

Seus bairros vizinhos são: Bom Jesus, Jardim do Salso, Vila Jardim, Jardim Itu-Sabará, Morro Santana e Agronomia.

Por todo o exposto, jus�fica-se a criação do “Dia e Semana do bairro Jardim Carvalho” e solicito aos meus pares o necessário
apoio para aprovação deste Projeto de Lei, submetendo à elevada apreciação dos nobres vereadores, que integram esta Casa
Legisla�va, na expecta�va de que, após regular tramitação, seja deliberado e aprovado na forma regimental, diante da
inques�onável relevância que esse gesto representa para este bairro e todos seus moradores e trabalhadores, a qual pretende-
se homenagear.

 

Vereador Alexandre Bobadra – PL

 

 

PROJETO DE LEI
 

Art. 1º - Inclui a efeméride Dia e Semana do bairro Jardim Carvalho, no Anexo da Lei nº 10.904 de 31 de maio de 2010 e
alterações posteriores – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre, no dia 21 de
novembro e Semana compreendida do dia 18 a 24 do mês de novembro de cada ano.

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Wagner da Silva Bobadra, Vereador(a), em 15/05/2023, às 21:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções
de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador
0555105 e o código CRC 684D9BBC.

Referência: Processo nº 222.00057/2023-53 SEI nº 0555105

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

